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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 1259/2021-GS/SEMAD, DE 11 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210303394,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELINEIDE LINS DA SILVA, matrícula nº. 
44.669-6, ASG , Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 01 
de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

**PORTARIA Nº. 302/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMTAS-20200744788,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELISAMA MAYONARA DO MONTE SILVA, 
matrícula nº. 72.326-5, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 04.01.2021 
a 18.01.2021** e de 16.02.2021 a 02.03.2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 02 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
**Republicar por Incorreção, republicada no BOM de 15.04.2021 

PORTARIA Nº. 1253/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210361661,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JESSICA NICE DE SOUZA ROCHA, 
matrícula nº. 72.908-7, ocupante do cargo de Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 15/06/2021 a 14/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1251/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210361513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora PATRICIA ARAUJO DE BARROS, 
matrícula nº. 72.332-4, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 03/05/2021 á 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1250/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210136544,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA ALVES POLICARPO, matrícula nº. 
46.221-7, Guarda Municipal, AGT-II, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 15/03/2021 a 13/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
15 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1249/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210348800,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ERIVAN FERREIRA GONÇALVES, matrícula 
nº. 42.893-1, GASG, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1248/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210348827,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA JOAMA DE SOUSA PEREIRA, 
matrícula nº. 72.344-3, Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, 
nos períodos de 07/06/2021 a 21/06/2021 e de 03/01/2022 a 17/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
07 de junho 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1247/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMTAS-20210352263,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SORAYA MENDES GUIMARÃES, matrícula 
nº. 72.935-8, Assistente Social, GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, nos períodos de 
07/06/2021 a 21/06/2021 e de 08/09/2021 a 22/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 
de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1244/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. PGM-20210355882,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ERICKA MILANA DA SILVA LIMA, matrícula nº. 
49.083-1, ocupante do cargo de Assessora Jurídica, ASI-01, lotada na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, referente ao exercício 2020/2021, no período de 07/06 a 05/08/2021, ( 1º e 2º Período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1237/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
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de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20210358911,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KEINES ALVES GARCEZ, matrícula nº. 40.461-
6, ocupante do cargo de Engenheiro, D-001, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2018/2019, no período de 03/05/2021 a 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1230/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SECULT-20210358270,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO ROBERTO BARBOSA VIANNA, 
matrícula nº. 00.535-5, GNS, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Cultura 
- SECULT, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1227/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210349130,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSUÉ DOS SANTOS TEIXEIRA, 
matrícula nº. 07.866-2, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão B, 
Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1226/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20210348150,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LENILSON DA COSTA, matrícula nº. 
05.540-9, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
- SEMSUR, referente ao exercício 2017/2018, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitosa a patir 
de 01 de junho de 2021
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1224/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210349181,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TALITA CARLOS MAIA AMORIM, 
matrícula nº. 45.985-2, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão B, Nível III, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2016/2017, no período de 01 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1223/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348916,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidoraq LIDIANE CRISTINE DE CARVALHO 
ROCHA, matrícula nº. 72.331-4, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
14/06/2021 a 01/07/2021 e 06 a 17/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1219/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348894,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA JANAINA DE ASSIS BARBOSA, 
matrícula nº. 72.916-3 , ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 15/06/2021 a 14/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
15 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1214/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, processo nº. PGM-20210344279,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALICE MARIA OLIVEIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 08.337-2, GNM, Padrão B, Nível V, lotada na Procuradoria Geral do Município - 
PGM, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 a 01/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1212/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20210330316,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
CARMOZINHA REGIA DE M. DANTAS 43.084-6 2018/2019 03/05 a 02/06/2021
CLAUDIA JACQUELINE G. DE SOUZA 14.937-3 2019/2020 03/05 a 02/06/2021
CRISTIANE MACEDO E SILVA 62.873-5 2019/2020 03/05 a 02/06/2021
GILMAR GOMES DO NASCIMENTO 06.726-1 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
JOSÉ DINIZ RAMOS 00.575-4 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
KÁTIA REGINA DO NASCIMENTO SILVA 00.572-0 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
LAILTON RIBEIRO DA COSTA 43.078-1 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
MADSON LIMA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 49.989-7 2019/2020 03/05 a 02/06/2021
MARCELO JOSÉ LUSTOSA DE SOUSA 00.257-7 2019/2020 03/05 a 02/06/2021
MARIA DAS DORES DA SILVA 26.901-8 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
MIGUEL ÂNGELO DE SANTANA 62.092-1 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1211/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210347804,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora RAFAELA MILENA DE MEDEIROS 
BEZERRA, matrícula nº. 72.372-8, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, 
Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, 
referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01/06/2021 a 30/06/2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1210/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210352298,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ICARO HEITOR DE SOUZA FERREIRA, 
matrícula nº. 72.573-5, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, GNM, Padrão A, 
Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 08/06/2021 a 07/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 08 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1208/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348738,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora WALDENICE ARAÚJO QUEIROZ, matrícula 
nº. 72.315-8, ocupante do cargo de Psicóloga,GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 07/06/2021 a 06/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1207/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUT-20210234317,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora VANIA MARIA DOS SANTOS E SOUZA, 
matrícula nº. 08.456-5, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, referente ao exercício 2020/2021, no período de 03/05/2021 a 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos reroativos 
de 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1202/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210353332,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora JULIANA RIBEIRO DA SILVA DE 
MENDES, matrícula nº. 72.540-4, ocupante do cargo de orientador social, GNM, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 

ao exercício 2018/2019, no período de 07/06/2021 a 06/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1203/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210353316,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IRVIANE BRANDAO SANTA ROSA, 
matrícula nº. 72.325-8, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 10 á 19/06/2021 e 02 á 21/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
10 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1201/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210353243,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FABRICIO ANDRE DA SILVA, matrícula nº. 72.333-
9, ocupante do cargo de Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1200/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210353391,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora KATIANE PEREIRA SOARES, matrícula 
nº. 43.114-1, ocupante do cargo de Assistente Social, GNS, Padrão B, Nível IV, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 10/06/2021 a 09/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 10 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1199/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210352433,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA SUENIA NOBRE DE ABRANTES, 
matrícula nº. 72.324-7, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 07/06/2021 á 06/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1198/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210352352,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARIA MICAELE DE FREITAS, matrícula 
nº. 72.842-4, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 01 á 15/06/2021 e 01 á 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1196/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº SEMTAS-20210299109,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora DANIELE PRISCILA FRANÇA CARVALHO, 
matrícula nº. 44.341-7, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 
10.05.2021 a 29.05.2021 e de 01.10 a 10.10.2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a 10 de 
maio de 2021 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1194/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210348576,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEVERINO JOAQUIM VITORIANO, 
matrícula nº. 44.363-8, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível 
III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao 
exercício 2019/2020, no período de 14/06/2021 a 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1193/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210347650,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ERIKA SILVA MENESES, matrícula nº. 
72.343-0, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 07/06/2021 a 21/06/2021 e de 01/12/2021 a 15/12/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 07 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1190/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348690,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANTONIA MARGARETH DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 72.363-3, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 08/06/2021 á 07/07/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com sues efeitos a partir 
08 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1189/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMTAS-20210348657,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLEDILSON ALVES DA SILVA, matrícula 
nº. 72.917-6, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 14/06/2021 á 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1188/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348649,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ELDERLANE AZEVEDO DA CAMARA, 
matrícula nº. 60.994-3, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão B, Nível II, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 11 á 30/06/2021 e 25/02/2022 á 06/03/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
11 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1187/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210347855,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ANA CAROLINA DE ARAUJO COSTA 
SOARES, matrícula nº. 72.916-7, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Padrão A, 
Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 01 á 20/06/2021 e 03/01/2021 á 12/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1185/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210347731,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CRISTIANE REGIS DA SILVA GOMES, matrícula 
nº. 44.364-6, ASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 14/06/2021 á 13/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
14 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1184/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210345755,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ DAVID DE SOUZA FILHO, matrícula 
nº. 44.840-1, ASG , Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2020/2021, no período de 07/05/2021 á 16/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
07 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 1182/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20210344058,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
DANIEL ALBUQUERQUE E. GONÇALVES 43.090-1 2015/2016 17/05 a 16/06/2021
SYBELLE DE ARAUJO DANTAS 63.386-1 2015/2016 17/05 a 16/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1180/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20210348711,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora ALINE RODRIGUES GOMES DE 
QUEIROZ, matrícula nº. 72.541-6, ocupante do cargo de Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 01 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1176/2021-GS/SEMAD, DE 03 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20210325576,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora MARTA GERMANO DA SILVA SALES , matrícula 
nº. 11.370-1, CGA-NM-XV, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - 
SEMDES, referente ao exercício 2018/2019, no período de 17/05/2021 a 15/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a patir 
de 17 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1175/2021-GS/SEMAD, DE 03 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20210324537,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
VERA LÚCIA NEVES DE MEDEIROS 11.379-4 2018/2019 10/05 a 08/06/2021
MANOEL CAPRISTANIO M. JUNIOR 11.611-4 2016/2017 10/05 a 08/06/2021
CLÉCIO JOSÉ VIEIRA DA SILVA 12.240-8 2016/2017 10/05 a 08/06/2021
CARLOS ALBERTO PEREIRA DE FARIAS 13.798-7 2019/2020 22/04 a 21/05/2021
MARCELO FREIRE DA SILVA 19.211-2 2014/2015 10/05 a 08/06/2021
LAVOISIER LOPES CHIANCA 30.890-1 2015/2016 10/05 a 08/06/2021
PAULO MÁRCIO BERNARDO DA SILVA 31.357-2 2019/2020 10/05 a 08/06/2021
ALDEIZE SILVA DOS SANTOS CHIANCA 32.200-8 2018/2019 10/05 a 08/06/2021
ROBERTO CORREIA CABRAL DE LIMA 46.875-4 2019/2020 10/05 a 08/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 22 de abril de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1173/2021-GS/SEMAD, DE 03 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20210299680,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SAMYA KATIANE MARTINS PINHEIRO, 
matrícula nº. 72.328-6, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 17/05/2021 a 05/05/2021 e 03/01/2022 a 12/01/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 17 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1164/2021-GS/SEMAD, DE 29 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SETUR-20210300760,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora SUZANA FREIRE DA CUNHA, matrícula 
nº. 41.053-5, GNM, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Turismo - SETUR, 
referente ao exercício 2014/2015, no período de 19/04/2021 a 18/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 19 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1004/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo PGM-20210252609,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, de 12/05/2021 a 10/06/2021, a retomada das férias regulamentares, referente 
ao exercício 2018/2019 (1° período), concedida à servidora SUZANA CECÍLIA CÔRTES DE ARAÚJO E 
SILVA, matrícula nº. 61.701-6,Procuradora Municipal, lotada na Procuradoria Geral do Município - 
PGM, através da Portaria nº. 00027/2019-GS/SEMAD, de 08 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 
Oficial do Município de 15 de março de 2019, interrompida através da Portaria n°. 551/2019-GS/
SEMAD, de 02 de abril de 2019, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 1003/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo PGM-20210254636,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HERBERT ALVES MARINHO, matrícula nº. 
12.601-2, Procurador Municipal, PRO-A-I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/04/2021 a 31/05/2021 (1° e 2° períodos).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 999/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20210022891,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CÍCERA MICHELY MARIA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 11.337-9, ocupante do cargo de Guarda Municipal, AGT- VII, lotada na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2017/2018, no período de 15/01/2021 a 13/02/2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 15 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 998/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210209045,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDRE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 43.085-4, GASG, Padrão B, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 
- STTU, referente ao exercício 2015/2016, no período de 08/03/2021 a 06/04/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 08 de março de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 559/2020-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2020. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 eProcesso nº 005059-2020-58,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
CABRAL DO NASCIMENTO CAVALCANTI 00.354-9 2018/2019 01/03/2020 a 30/03/2020
CARMEM CRISTINA FERNANDES 
DO AMARAL

32.070-6 2019/2020 03/02/2020 a 02/03/2020

CLAÚDIO GOMES NEVES 40.334-2 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020
EDUARDO DE BRITO NOGUEIRA 32.105-2 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020
EVÂNIO JANEILSON MAFRA 32.507-4 2019/2020 16/03/2020 a 15/04/2020
FELIPE GOMES DE OLIVEIRA 39.447-5 2017/2018 17/02/2020 a 17/03/2020
FLÁVIO PERES GALVÃO 07.238-9 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
GUSTAVO SZILAGYI 45.769-8 2019/2020 15/06/2020 a 15/07/2020
IANG DE BRITO CHAVES JÚNIOR 40.329-6 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020
JULIMAR SOUZA FERNANDES DE OLIVEIRA 40.519-1 2019/2020 13/02/2020 a 13/03/2020
LUIZ TAVARES ALMEIDA 39.453-0 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
MARCEU DE MELO 32.073-1 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
MARLIETE ALVES DE SOUZA 39.455-6 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020
MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
AMERICO

32.090-1 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020

MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DAS 
CHAGAS

45.516-4 2018/2019 20/01/2020 a 18/02/2020

NIVALDO DE ALMEIDA JÁCOME 32.072-2 2018/2019 10/02/2020 a 10/03/2020
PAULO ALEXANDRE RIBEIRO BARBOSA 44.231-3 2018/2019 10/02/2020 a 10/03/2020
RAIMUNDO MACIEL DA SILVA 00.260-7 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
REJANNE ALVES DA SILVA FRANÇA 40.320-2 2019/2020 17/02/2020 a 17/03/2020
ROSIMAY CARVALHO DOS SANTOS 32.295-4 2019/2020 20/01/2020 a 18/02/2020
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a partir de 20 de janeiro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 2217/2020-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMDES-20200828035,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MARCOS CORREIA, matrícula nº. 
12.322-6, ocupante do cargo de Guarda Municipal, AGT, Nível VII, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 
2017/2018, no período de 14/12/2020 a 12/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 14 de dezembro de 2020.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1209/2020-GS/SEMAD, DE 30 DE JULHO DE 2020.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011 e processo nº. 011979/2020-13,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA RACHEL DO COUTO BEZERRA, 
matrícula nº. 72.830-5, ocupante do cargo em comissão de Secretária Municipal de Esporte 
e Lazer, símbolo DG, da Secretaria Municipal de Esporte e lazer - SEL, referente ao exercício 
2019/2020, no período de 06/07/2020 a 04/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 06 de julho de 2020.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1277/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SME-20210234384,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
CARLOS EDUARDO DE ARAÚJO GOMES 46.450-3 2019/2020 08/03 a 06/04/2021
JONICE TEIXEIRA DE ARAÚJO 04.187-4 2019/2020 02/02 a 03/03/2021
TANIA MARIA PESSOA DINISIO 09.826-4 2019/2020 09/02 a 09/03/2021
JAILMA ANDREIA COSTA BEZERRA 14.942-0 2019/2020 19/01 a 17/02/2021
EDNELMA GOMES CAVALCANTI 13.153-9 2019/2020 01/03 a 31/03/2021
MARIA LUCIA DE LIMA 14.927-6 2019/2020 23/03 a 22/04/2021
THATIANE CRISTINA GOMES DO NASCIMENTO 44.504-5 2019/2020 04/01 a 02/02/2021
ANDRIELLY PIRES DE SOUZA 62.366-1 2019/2020 11/01 a 09/02/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 04 de janeiro de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1273/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210373619,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAXWELL CARNEIRO DE MELO, matrícula nº. 
39.437-8, GNS, Padrão A, Nível IV, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/06/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1269/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. NATALPREV-20210341350,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FELIPE BRUNO DANTAS DE MACEDO, 
matrícula nº. 166.203-8, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica, 
símbolo DD, do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Natal - 
NATALPREV, referente ao exercício 2019/2020, no período de 24/05/2021 a 22/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
24 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1268/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. STTU-20210277660,
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RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDEGLEYSON COSTA DA SILVA, 
matrícula nº. 69.081-3, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Manutenção Viária, 
símbolo CS, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, referente ao 
exercício 2020/2021, no período de 12/05/2021 á 10/06/2021 .
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
12 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1267/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20210352611,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora IZABEL MARGARIDA BATISTA TEIXEIRA DE 
SOUZA, matrícula nº. 46.394-9, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao exercício 2018/2019, no período de 04/01/2021 á 02/02/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
á 04 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1266/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMUL-20210361416,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora FLÁVIA SILVA DE AZEVEDO, matrícula 
nº. 72.289-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - SEMUL, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 20 á 29/07/2021 e 13/12/2021 á 01/01/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
20 de julho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1263/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210377789,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ ALBERTO ARAÚJO DO 
NASCIMENTO, matrícula nº. 00.049-3, ocupante do cargo de Engenheiro, D- 006, lotado 
na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 
2018/2019, no período de 10/05/2021 á 09/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
10 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1262/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº SEMAD-20210366051,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOMAR DE SOUZA , matrícula nº. 
04.854-2, ASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01 á 30/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de junho de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1261/2021-GS/SEMAD, DE 11 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMTAS-20200808387,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANISBETE BENTO COSTA, matrícula nº. 
72.331-1, ocupante do cargo de Assistente Social, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2019/2020, no 
período de 04 á 23/01/2021 e 12 á 21/07/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 04 de janeiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1256/2021-GS/SEMAD, DE 11 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SME-20210277075,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GERALDO EUZÉBIO DA SILVA, matrícula 
nº. 04.733-3, ASG , Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2018/2019, no período de 01 á 30/07/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
01 de julho de 2019.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1255/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 1607/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0848111-84.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.286-1 JOÃO MARIA NAPOLEÃO DE MEDEIROS 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1246/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20210330952,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALBERTO VILLAR DE MELLO, matrícula nº. 
08.303-8, Agente Administrativo, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2009/2010, no período de 03/05/2021 a 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1243/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SME-20210319606,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação - SME, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
CONCEICAO DE MARIA DO VALE 09.430-7 2019/2020 25/01/2021 a 23/02/2021
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MARIA ANTONIA FERREIRA DE ASSIS 09.704-7 2019/2020 04/01/2021 a 02/02/2021
MIRTES MACHADO DE MELO 14.952-7 2019/2020 01/12/2020 a 30/12/2020

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a partir de 01 de dezembro de 2020. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1242/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n° 1585/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0812661-80.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Mobilidade Urbana - STTU
00.184-8 ROBSON LUIZ DE AZEVEDO 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1241/2021-GS/SEMAD, DE 07 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Oficio nº1592/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0863605-86.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Defesa Social
12.388-9

MARIA DA CONCEIÇÃO MINORA 
DE ARAÚJO

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1235/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 1522/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0846127-65.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 06.727-0 JOÃO MARQUES DE LIMA 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1234/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 1520/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0805838-90.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS

Secretaria Municipal de Obras 
Públicas e Infraestrutura - SEMOV

00.025-6 CARLOS ALEXANDRE BEZERRA MARANHÃO 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 1233/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 1525/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0870364-66.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Controladoria Geral do Município - CGM 43.385-3 BRENO PEREIRA DAHAS 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1232/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 1517/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0829991-90.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 

Assistência Social - SEMTAS
06.869-1 ELIFÁBIO DE LIMA PEIXOTO 35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

*PORTARIA Nº. 739/2021-GS/SEMAD, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e SEMSUR-20210179880.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período
AILTON DE PAULA SILVA 44.622-0 01.04 á 30.04.2021 2020/2021
DIVANETE FERREIRA DA SILVA 61.103-4 01.04 á 30.04.2021 2017/2018
FRANCISCO CAMPELO FERREIRA 61.140-9 01.04 á 30.04.2021 2017/2018
FRANCISCO UMBERLINO DE MOURA FILHO 05.293-1 01.04 á 30.04.2021 2019/2020
LUIZ ANTONIO DE LIMA 06.655-9 01.04 á 30.04.2021 2011/2012
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA 07.780-1 01.04 á 30.04.2021 2017/2018
JOÃO SANTOS DE BRITO 07.973-1 01.04 á 30.04.2021 2018/2019
JOSÉ DANIEL DE SOUSA 05.542-5 01.04 á 30.04.2021 2019/2020
JOSÉ EDSON DA COSTA 07.907-3 03.04 á 04.05.2021 2019/2020
JOSÉ FRANCISCO DE LIMA 04.410-5 01.04 á 30.04.2021 2018/2019
MILTON PINHEIRO GALVAO JUNIOR 06.651-6 01.04 á 30.04.2021 2020/2021
RAQUEL BASILIO DA SILVA 61.126-3 01.04 á 30.04.2021 2018/2019
RONILSON DE MEDEIROS PEREIRA 04.736-8 01.04 á 30.04.2021 *2018/2019
ROSA MARIA PEREIRA DA FONSECA 61.407-6 01.04 á 30.04.2021 2019/2020
VALDOMIRO DA SILVA 05.675-8 01.04 á 30.04.2021 2020/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a partir de 01 de março de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
*Republicar por Incorreção no DOM de 15.04.2021 
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PORTARIA Nº. 1222/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Memorando nº. 65/2021 DAFMP/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora NECY 
RIBEIROS DA SILVA, matrícula nº. 13.571-2, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2017/2018,concedida através da Portaria n°. 1066/2021-GS/
SEMAD, de 20 de abril de 2021, publicada no dia 30 de abril de 2021 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 
16 de abril de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1217/2021-GS/SEMAD, DE 06 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo n°. 003038/2021-89,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Comunicação Social - SECOM, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
ANA RAQUEL CAMARA DA SILVA 09.388-2 2020/2021 17/06/2021 a 15/07/2021
THAZIA DIAS GUIMARAES 09.424-2 2020/2021 17/06/2021 a 15/07/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
17 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1213/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo SEMSUR-20210344880,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 07.904-9 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
FRANCISCO DE ASSIS P. DA SILVA 04.940-9 2017/2018 01/06/2021 a 30/06/2021
HILCLEITON PEDRO DA SILVA 61.004-6 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021
IDALMO MOUSINHO DA SILVA 07.876-0 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021
JOÃO OTAVIANO DE OLIVEIRA 04.950-6 2020/2021 01/06/2021 a 30/06/2021
LAURI ANDRADE DINIZ 07.775-5 2019/2020 01/06/2021 a 30/06/2021
MARCOS JOSÉ DE SOUZA 07.783-6 2018/2019 01/06/2021 a 30/06/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 01 de junho de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1209/2021-GS/SEMAD, DE 05 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e processo nº. SEMURB-20210346921,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora NANCY DE PÁDUA DANTAS, matrícula nº. 00.024-
8, ocupante do cargo de Engenheira, D-006, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2019/2020, no período de 03/05/2021 a 02/06/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1192/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20210343639,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo: 

NOME MATRÍCULA EXERCÍCIO PERÍODO
CARLOS EUGÊNIO BARBOSA DE OLIVEIRA 00.282-8 2017/2018 03/05 a 02/06/2021
FRANCISCO DE ASSIS DE MELO 09.415-3 2018/2019 03/05 a 02/06/2021
JARDEL BEZERRA DE ANDRADE 62.189-7 2020/2021 03/05 a 02/06/2021
WANDERCLEY SILVA NEVES 70.563-2 2019/2020 03/05 a 02/06/2021
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 03 de maio de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1186/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 
26 de janeiro de 2011, e Ofício n°. 92/2021-SEHARPE-GABINETE/SEHARPE,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, do dia 18/02/2021 a 19/03/2021, a retomada das férias regulamentares, 
referente ao exercício 2019/2020, da servidora DALINE MARIA DE SOUZA, matrícula nº. 72.321-6, 
Assistente Social, GNS-A-I, lotada na Secretaria Municipal de Habitação, Regularização Fundiária e 
Projetos Estruturantes - SEHARPE, concedida através da Portaria nº. 2356/2020-GS/SEMAD, de 
11 de dezembro de 2020, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de dezembro de 2020, 
interrompida através da Portaria n°. 186/2021-GS/SEMAD, de 27 de janeiro de 2021, publicada 
no Boletim Oficial do Município de 30 de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de fevereiro de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 1183/2021-GS/SEMAD, DE 04 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Memorando n°. 005/2021-SF/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora SANDRA 
MARIA DA SILVA DE SOUZA, matrícula nº. 08.636-3, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2019/2020, concedida através da Portaria n°. 1043/2021-GS/
SEMAD, de 16 de abril de 2021, publicada no dia 30 de abril de 2021 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 
03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1178/2021-GS/SEMAD, DE 03 DE MAIO DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial 
do Município de 26 de janeiro de 2011, processo nº. Memorando n° 004/2021-SF/SEMAD,
RESOLVE:
Art. 1º - Interromper, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora MARIA 
IVANILDA COSTA, matrícula nº. 05.609-0, GNM, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2019/2020,concedida através da Portaria n°. 1074/2021-GS/
SEMAD, de 08 de abril de 2021, publicada no dia 30 de abril de 2021 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 03 de maio de 2021.
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1168/2021-GS/SEMAD, DE 30 DE ABRIL DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício n°. 1473/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo n°. 0831907-62.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
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Com vacina e prevenção, nós vamos vencer o vírus.

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES

11.365-4 MARIA DAS GRAÇAS BARROS DE LIMA 25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1148/2021-GS/SEMAD, DE 27 DE ABRIL DE 2021.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº SEMUT-20210249616,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDER FERREIRA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº 72.403-9, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, GASG, Padrão 
A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 
2020/2021, no período de 26/04/2021 á 25/05/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
de 26 de abril de 2021. 
PEDRO PAULO DE M. MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 1286/2021-GS/SEMAD, DE 13 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1660/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0864186-04.2020..8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

32.212-1 FRANCISCO ITAMAR GOMES 15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 1278/2021-GS/SEMAD, DE 12 DE MAIO DE 2021.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n° 119 de 03 de dezembro de 2010, ofício nº 1640/2021-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4° Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n° 0854289-83.2019.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.008-2 JOSERI TRAJANO DA SILVA 20%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICPAL DE GOVERNO

PORTARIA Nº 020/2021 - SMG, NATAL-RN, 26 DE ABRIL DE 2021.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. ALVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 2,5 (duas e meia) diárias no valor 
unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente 
a Cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal, 
em detalhe no Memorando nº 013/2021 – DIÁRIAS DAF-SMG, conforme especificações a seguir

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL EM REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 27-29.04.2021 2,5 600,00 1.500,00
TOTAL      R$ 1.500,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
JOHAM ALVES XAVIER 
Secretário Municipal de Governo
 SECRETARIA MUNICPAL DE TURISMO

PORTARIA Nº 04/2021 -GS/SETUR/NATAL
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
foram conferidas pelas Leis Complementares nº 108 e 109, de 24 de junho de 2009 (vinte 
e quatro de junho de dois mil e nove), e com base no decreto 11.301 de 07 de julho de 
2017, publicada no DOM de 10 de julho de 2017.
RESOLVE:
Senhor, FERNANDO FERNANDES DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Turismo – DG, 
Matrícula nº 72.717-8, fazendo jus a 05 (cinco diárias) a cobertura de despesas com viagem, 
visando a participação da Secretaria Municipal de Turismo, na Reunião com Associação 
Nacional dos Secretários e Dirigentes Municipais de Turismo no período de 30 de maio a 03 
de junho do corrente ano, no valor de R$ 500.00 (quinhentos reais) a diária, perfazendo o 
total de R$ 2.500.00 (dois mil e quinhentos reais). Conforme disposto no art. 2º, parágrafo 
2º, solicitamos o auxílio-deslocamento adicional no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).
Destino: Natal/Brasília/Natal
Ida: 30/05/2021-Volta: 03/06/2021.
Atenciosamente,
Natal, 12 de maio de 2021.
CHRISTIANE DE ARAÚJO ALECRIM
Secretária Adjunta Municipal de Turismo

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DO NATAL
 PORTARIA Nº 010/2021 ARSBAN,NATAL, 27 DE ABRIL DE 2021
O Diretor-Presidente em Substituição Legal da Agência Reguladora de Serviços de 
Saneamento Básico do Município do Natal – ARSBAN, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1-Atribuir diárias ao servidor ROSSINI FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula n° 72.612-6, 
Diretor-Presidente da ARSBAN, que acompanhará o Sr. Prefeito em agenda administrativa na 
cidade de Brasília, pelo período compreendido entre os dias 27 e 29 de abril do corrente ano.
2-Devido à adequação ao horário do transporte, na ida e na volta, bem como da realização 
dos eventos assumidos, reconhecer e acatar o afastamento do servidor no período 
compreendido entre os dias 27 e 29 de abril do corrente ano.

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS VALOR UNIT. (R$)
VALOR ADA 

(R$)
VALOR 

TOTAL (R$)
Brasília/DF 27 a 29 de abril 2,5 R$ 600,00 R$ 200,00 R$ 1.700,00
Publique-se e cumpra-se.
FÁBIO RICARDO SILVA GÓIS
Diretor-presidente em substituição legal

BOM NA INTERNET
Acesse: www.natal.

rn.gov.br/
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